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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes 

Processo:  30/0029985/2019 

Data:                  

Folhas:                         

Rubrica:    

 

 

RECURSO  DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 57084 

RECORRENTES:  BEATRIZ ANGELICA RAMOS PRADO VASQUES 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 3004217 CNPJ 22463986000179 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 57084 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 030024654/2019 que o contribuinte não recolheu a importância de R$ 52.612,17 

correspondente ao ISS relativo às competências de janeiro a dezembro de 2018 e 

à prestação do serviço de guarda e estacionamento de veículos, tipificado no 

subitem 11.01. 

A irregularidade constatada foi apurada comparando o sistema de Notas Fiscais 

da Secretaria de Fazenda e os extratos do PGDAS sendo resumida pelo Fiscal 

autuante nos quadros encontrado às fls. 4 do processo, e o valor total a pagar foi 

apurado após o desconto do valor que o contribuinte já havia recolhido a título 

de ISS. 

Em sede de impugnação, a empresa alega ter efetuado retificação de sua 

declaração do PGDAS para adequar a base de cálculo do ISS e aderido ao 

programa de parcelamento para adimplir as diferenças apuradas, solicitando, 

com esses fundamentos, o cancelamento do Auto de Infração nº 57084. 

A decisão de primeira instância considerou que como o contribuinte não teria 

sido excluído do regime do Simples Nacional, o Auto impugnado não poderia 

ter sido lavrado fora do sistema SEFISC destinado aos optantes do regime, e, por 

esse motivo, determinou o reconhecimento de sua nulidade. 
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É o relatório. 

Como pontuado pelo parecerista de primeira instância, o Fiscal autuante não 

determinou a exclusão do contribuinte do regime do Simples Nacional, e sua 

manutenção nesse regime exige a lavratura de autos de infração ou notificações 

fiscais referentes ao descumprimento de obrigação principal por meio do SEFISC. 

É o que se entende da leitura da Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional 

nº 140 que regula o tema: 

Art. 87. Verificada infração à legislação tributária por ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional, deverá ser lavrado Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF), emitido por 

meio do Sefisc. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 3º e 4º) 

§ 1º O AINF é o documento único de autuação, a ser utilizado por todos os entes federados, 

nos casos de inadimplemento da obrigação principal previstas na legislação do Simples 

Nacional. 

O Auto de Infração nº 57084 foi lavrado em formato e dentro de parâmetros não 

autorizados para optantes do regime do Simples Nacional devendo ser 

reconhecida a sua nulidade. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO, mantendo a nulidade do Auto de Infração nº 57084. 

Niterói, 22 de julho de 2023 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 22/07/2023 18:20

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 22/07/2023 18:20
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ISSQN. Recurso de Ofício. Auto de
Infração. Vício Material. Nulidade do
Lançamento. Recurso de Ofício
conhecido e não provido.

Senhor Presidente e demais membros do Conselho,

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de 1ª instância (fls. 99 a 101) que declarou
nulo o Auto de Infração nº 57084 (fls. 02 a 04) lavrado em face de BEATRIZ
ANGELICA RAMOS PRADO VASQUES – ME, inscrita no CNPJ sob nº
22.463.986/0001-79, em razão do mesmo ter sido lavrado em desacordo com a
legislação específica do regime do Simples Nacional, violando o disposto no art. 13,
incisos II e IV, da Lei Municipal nº 2.849/2011.

Tendo em vista a constatação de não-recolhimento, por parte do contribuinte, de ISSQN
devido pela prestação do serviço de guarda e estacionamento de veículos (subitem
11.01) nas competências de janeiro a dezembro/2018, foi lavrado o referido auto de
infração com o valor corrigido do tributo apurado, acrescido de juros e multas
moratórias e multa fiscal de 75% do montante do tributo corrigido.

Às fls. 11 a 18, encontra-se impugnação do sujeito passivo ao lançamento
argumentando, em síntese, que:

- Ocorreu o recolhimento a menor do ISSQN devido no período de janeiro a
dezembro/2018 e que a base de cálculo correta teria sido apurada durante o
procedimento de fiscalização;

- Sendo optante pelo regime do Simples Nacional, a declaração do contribuinte
realizada pelo PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do
Simples Nacional) representa confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a
exigência dos tributos, existindo a previsão legal que possibilite a retificação dos
valores declarados;

- O pedido de parcelamento dos débitos apurados pelo Simples Nacional importa em
confissão irretratável do débito;

- Tendo em vista o recolhimento a menor que foi apurado, informa que realizou
retificação de suas declarações anteriores no PGDAS-D e procedeu ao pedido de
parcelamento do tributo a pagar, tendo este sido deferido.
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- O referido parcelamento compreende a integralidade do tributo lançado no Auto de
Infração nº 57084, resultando em duplicidade de arrecadação em favor do Município de
Niterói;

Solicita, então, o reconhecimento da “duplicidade do crédito tributário” e o
cancelamento do Auto de Infração nº 57084.

A decisão de primeira instância, com base no parecer que a integra (fls. 99 a 101),
decidiu pelo conhecimento da impugnação e declarou NULO o referido auto de infração
uma vez que descumpriu as regras de atualização e alíquotas do regime do Simples
Nacional. Reconheceu ainda a retificação do PGDAS-D realizada pelo contribuinte e o
devido processamento do pedido de parcelamento no sistema SEFISC.

A ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 18/10/2020 (fls. 104).

Posteriormente, o presente processo, em remessa de ofício, foi encaminhado ao
Conselho de Contribuintes para as análises e providências cabíveis.

Por fim, a Representação Fazendária, em seu parecer (fls. 108 a 110), opinou pelo
conhecimento e não provimento do Recurso de Ofício, mantendo a nulidade do Auto de
Infração nº 57084.

É o Relatório.

Passo ao Voto.

Quanto à admissibilidade do presente recurso, prevê a Resolução 049/SMF/2020:

Art. 1º-A. Não serão julgados pelo Conselho de Contribuintes:
(Incluído pela Resolução nº 059/SMF/2021, vigente a partir de
14/09/2021)

I – os recursos de ofício cujo valor recorrido for equivalente ou
inferior a 10 (dez) vezes o valor de referência A150 do Anexo I
da Lei nº 2.597/08;

Assim, não devem ser julgados pelo Conselho de Contribuintes os recursos de ofício
cujo valor recorrido, em 2023, seja inferior a R$ 29.689,10. Considerando que o Auto
de Infração objeto do p.p. tem valor superior ao referido limite, confirma-se a
admissibilidade do recurso.

Quanto ao mérito, acompanho a decisão de primeira instância e a manifestação
fazendária com relação à nulidade do auto de infração, não produzindo o mesmo
quaisquer efeitos.

Contudo, pertinente destacar alguns pontos para eventual apuração pelas autoridades
responsáveis.
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O Auto de Infração nº 57084 foi lavrado e teve ciência do contribuinte em 13/11/2019
(fl. 02). Em que pese este documento fiscal não produza efeitos, visto ter tido declarada
sua nulidade, é razoável afirmar que a lavratura se deu após a abertura do procedimento
de fiscalização.

Por outro lado, as declarações retificadoras no PGDAS-D foram feitas pelo contribuinte
somente em 19/11/2019 (fls. 26 a 37), enquanto o Recibo de Adesão ao Parcelamento
do Simples Nacional foi emitido em 27/11/2019 (fls. 23 a 25).

Dessa forma, entende-se que não possuía mais o sujeito passivo espontaneidade que o
autorizasse a retificar suas declarações e o eximisse de eventual multa fiscal, tendo em
vista que se encontrava sob fiscalização em procedimento fiscal devidamente
instaurado. Neste sentido, prevê a Lei 3.368/2018:

Art. 42.
§ 1º O início do procedimento de fiscalização excluirá a
espontaneidade do sujeito passivo intimado para o
cumprimento das correspondentes obrigações tributárias.
Art. 43.
§ 5º O pagamento de tributo com vencimento anterior à data da
intimação, feito após o início do procedimento de fiscalização,
extinguirá ou reduzirá apenas o crédito tributário principal,
permanecendo devida a multa fiscal, que deverá ser lançada de
forma autônoma mediante auto de infração.

Adicionalmente, tendo em vista que o crédito que havia sido objeto de lançamento no
Auto de Infração nº 57084 referia-se ao exercício de 2018, o mesmo ainda não foi
atingido pelo instituto da decadência.

Pelo acima exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso de Ofício e seu NÃO
PROVIMENTO, mantendo a decisão de primeira instância que declarou a nulidade do
Auto de Infração nº 57084.

Sugere-se, ainda, encaminhamento dos autos para a Coordenação de ISS (COISS) para
verificação, pela autoridade fiscal competente, da possibilidade de realização de novo
lançamento, no que ainda for cabível, por meio do portal SEFISC.

Isabella Perez Caldas Schettini
Auditora Fiscal da Receita Municipal

Mat. 243.865-0

Anexado por: ISABELLA PEREZ CALDAS     Matrícula: 2438650 Data: 09/08/2023 12:54

Assinado por: ISABELLA PEREZ CALDAS - 2438650
Data: 09/08/2023 12:54
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/029985/2019 "Beatriz Angélica Ramos Prado" 
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.438ª SESSÃO              HORA: - 10:05h                               DATA: 09/08/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Isabella Perez Caldas Schittini
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares Branco
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Felipe Valle de Albuquerque

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ISABELLA PEREZ CALDAS SCHITTINI
CC, em 09 de agosto de 2023  

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:01:49 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL

PROCNIT
Processo: 030/0029985/2019
Fls: 114



DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0029985/2019
Fls: 115



  Nº do documento:  00346/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3174/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/08/2023 14:24:31

  Código de
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DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/029985/2019
"BEATRIZ ANGÉLICA RAMOS PRADO VASQUES"

 

Recorrente: - Secretaria Municipal de Fazenda 

Recorrido: - Beatriz Angélica Ranis Oradi Vasques

Relatora: Isabella Perez Caldas Schettini

Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do Recurso deDECISÃO: 
Ofício, nos termos do voto da Relatora.

Ementa Aprovada

Acórdão nº 3.174/2023:"ISSQN. Recurso de Ofício. Auto de Infração. Vício Material. Nulidade do
Lançamento. Recurso de Ofício conhecido e não provido."

CC em 09 de agosto de 2023 

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:01:50 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Código de
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ASSIL

Face o disposto no art. 20, inciso XXXI e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

Acórdão nº 3.174/2023: "ISSQN. Recurso de Ofício. Auto de Infração. Vício Material. Nulidade do
Lançamento. Recurso de Ofício conhecido e não provido."

CC em 09 de agosto de 2023 

 

Documento assinado em 20/09/2023 16:01:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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NOME: BAETRIZ ANGELICA RAMOS P. VASQUES-ME  
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO,239(R. 1 J. FLUM.) nº 02 

CIDADE: NITERO I BAIRRO: CENTRO CEP:24.020.001 

DATA: 25/07/2023                    PROC. 030/029985/2019 - CC 

  

                                                            

Senhor Contribuinte,  

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/029985/2019, o qual foi julgado no dia 

09/08/2023 e teve como decisão, conhecimento e não provido do recurso ofício. 

                                    Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram a 

decisão para ciência.  

  

Atenciosamente,  

  

Elizabeth N. Braga  

228625  

  

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 28/09/2023 13:23

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 28/09/2023 13:23
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 17/10/2023 14:37

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 17/10/2023 14:37
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